
Reparo asfáltico na Rua Baronesa do Japi, altura do n.º 64 (Centro) - CEP 13.207-684.

Considerando  que  o  pavimento  asfáltico  no  local  encontra-se

danificado, apresentando irregularidades que comprometem o tráfego de veículos;

Considerando  que  as  condições  atuais  da  via  oferecem  risco  de

acidentes e podem causar prejuízos materiais aos motoristas e motociclistas;

Considerando que  a  Rua  Baronesa  do  Japi  é  uma via  de  grande

circulação,  localizada  em área  central,  o  que  demanda atenção  especial  quanto  à  sua

manutenção;

Considerando  que  é  responsabilidade  do  Poder  Público  garantir  a

conservação das vias urbanas, assegurando segurança e mobilidade aos cidadãos,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reparo asfáltico na Rua Baronesa do Japi, altura

do n.º 64 (Centro) - CEP 13.207-684.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025.
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